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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI 

C PIA 

lál no 691 

de 30 de Novembro de 1.906.- 

utoriza a exoeucto de obras e serviços e 
aeuisição de materiais, no °rarefato de 1. 
937, e contém outras providencias".- 

O Povo do Munielpio de Santa Rita do Sapueáll  
por seus representantes, decreton e eu, el. seu nome sanciono a seguin-
te lei-: 

P.rt. lg - Fica o Poder Executivo Municipal au-
rorizalo a executar no exercício vindouro de 1.967 as obres o serviços 
abaixo especificados-: 

OBRAS E SERVIÇOS 

Para continua 	das Obras do Estádio Municipal 
Cel Erasmo Cabral  	  

QUANTIfe.; 
CEP 

3,000.000 
Para construçâo da quadra de Yolley Bali 	Baseuete 
Ball e Futebol de Salão no Estadio Municipal "Cel 
Erasmo Cabral".  	• 	***** • • 2.000.000 
Para ampliaçtio do Serviço de Agua e Esgoto 2.000.000 
Para canalizaçto do Córrego do Mosquito 3.000.000 
Para Calçamento de runs e traças 3.500.000 
Para construçao do Matadouro Municipal e...5)00.05)0 

SOM:.  	 17.500.000 
§ 1f2  - r.E; quadras do Vollcy Bali, Baaeuette 

Bali e Futebol de F'nlão, sorno construídas de acôrdo com a planta do 
:stddio 	aprovada pela Prefeitura.- 

§ 2t - A canalizneto do Córrego do Mosquito, 
será feita no trecho compreendido entre as venidas ^ntesnio Paulino e 
Sinhd Moreira, para saneamento de parte da zona urbana da cidade.- 

Art. 	fs Obras e servieos do art. 1° seroo 
executadas de acôrdo com plantas, projetos e especificações feitos 
pelo serviço competente e previamente aprovados pelo Prefeito 
pai e que ficam fazendo parte inrearante desta lei, e se farto por 
concorrencia púdica ou administrativa, observadas as formalidades le-
gais, exigiveis na espécie,- 

Art. 3Q - Fica o Poder Executivo :Municipal, 
igualmente autorizado, a adquirir no exercício de 1.27, os materiais 
abaixo eseecificades.- 

M .7S 

MATERIAIS 

Para aquisiçâo de móveis e utensílios do 'oder 
Exetativo   . 	.. • 	• 
Para aeuisição de pinas e acessórios 	........... 
Para aquisição de góveis e utensílios para o ensino 
rural 	 
Para Material do 'xpediente 
Para combustieels e lubrificantes . 	 
Para reparos e eonservação do veiculas... ...... 4.*0. 
Para fretes e earretos 	  
Parra hospedagens e oficiais 	 
Para combustíveis e lubrificantes, do serviço de 
tradas 	 
Pnra reparos em prédios asenrp. veittabh* do' Serviço. dte • Para reraros 41-conservnno 
estradas 	.. 	 

continua 

UANTIAS 
Cal 

1.000.000 
3.6002000 

500.000 
1.000.000 
2.50.000 
1.000.000 
200.000 
100.000 

1.700,000 
ler,00.000 
1.500.000 
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CÓPIA 

Para Limpesa Publica 	 100.000 
Para iluminação Publica  	1.000.000 
Para ruas e praças públicas  	1.000.000 
Cgnservaçao de ruas e praças públicas 	500.000 
Para Mercado e Matadouro  	500.000 
Para o Cemitério 	 2 	 50.000 

Soma 	17.650.000 

,t;rt. 4Q - 	acuisições do art. 3Q desta Lei se fa- 
rão por concorrência pública, observadas as formalidades legais, e-
xigíveis na espécie. 

isrt. 8Q - As despesas decorrente da execução desta 
lei correrão por conta de dotação própria a serem incluídas no or-
çamento ppra 1.967.- 

Art. 60  - Esta lei entrará em vigor a 10  de Janeiro 
de 1.967, revogadas as disposições em contrário.- 

Mando, portanto, a tôdos a quem o conhecimento e e-
xecução desta Lei pertencer, que a cumpram e façam 
cumprir tão inteira:.ente como nela se contem- 

Registre-se e Publicue-se.- 

Prefeitura Municipal de Santa Rita dc Sapucaí, 30 de Novembro de 
1.966.- 

10~fiÀ4PÁL-A'típt  
P,ntonio Frodõpio da Costa-y--  

Dir. Dept0  de !dministraçao 
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